
Moção Nº 24/2023

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio da Vereadora Tininha, que subscreve 
este documento, aprova Moção de APLAUSOS ao Coral do Legislativo de Itapevi - CLI 
- Tales Augusto Dalmachio Alves, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio da Vereadora Tininha, que subscreve 
este documento, aprova a presente moção de aplausos ao Coral do Legislativo de Itapevi 
- CLI - Tales Augusto Dalmachio Alves pela sua importância para o Município de 
Itapevi por abrilhantar as solenidades oficiais de nossa cidade com suas belíssimas 
performances, promovendo a cultura por meio do canto coral e também, fomentando a 
permanência dos coros e corais existentes e a criação de novos. Por isso, a presente 
homenagem ao Coral do Legislativo de Itapevi - CLI - Tales Augusto Dalmachio Alves, 
ainda que singela, é justa pelos relevantes serviços que este grupo vem desempenhando 
em nossa cidade e pelo comprometimento, dedicação e zelo que cada coralista vem 
despendendo para o aperfeiçoamento e desenvolvimento do coral.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 14 de fevereiro de 2023

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de fevereiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=2D434A6U3UXD4Y0F, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 2D43-4A6U-3UXD-4Y0F
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